


Esse é o link que você deve acessar. 

Mesma senha utilizada para

acessar o contracheque

(SIGRHNET)

Informe o número do seu CPF. 

Caso não se lembre da sua senha do contracheque,
procure a Unidade de Gestão de Pessoas do seu Órgão.
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Clique em “Estou de acordo” para prosseguir.

Em seguida, clique no botão “Aceitar”. 

No Recad todas as informações já estarão preenchidas com os dados cadastrados no SIGRH.
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Nessa tela de “Dados Pessoais” você poderá alterar todas as informações,

exceto “Data de Nascimento” e “Sexo”. 

Todos os campos com asterisco (*) deverão ser preenchidos obrigatoriamente.  
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Caso o campo “Estado Civil” seja alterado para o valor “Casado” ou “União Estável”, o

sistema irá liberar campos que são de preenchimento obrigatório. 

Ainda na tela “Dados Pessoais”:
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Caso o “País de Nascimento” selecionado seja Brasil, o sistema apresentará os campos “Estado

de Nascimento” e “Munícipio de Nascimento” que deverão ser selecionados obrigatoriamente. 

Para os demais países esses campos não serão apresentados. 

Continuando na tela “Dados Pessoais”:
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Após as alterações realizadas, clique em “Salvar e Avançar” para prosseguir

para a próxima tela. 

A seguinte mensagem irá aparecer:

6



Sempre que necessário, você poderá retornar à tela anterior clicando no botão “Voltar”.

Nessa tela de “Endereço/Contato” você poderá alterar os dados de endereço, telefone e E-mail. 
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Ao realizar a alteração do campo “CEP”, os demais campos serão preenchidos automaticamente, 

exceto o campo “Número/Complemento”, que deverá ser informado obrigatoriamente. 

Ainda na tela Endereço/Contato:
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Caso a opção “Residente no Exterior” seja marcada como “Sim”, o sistema irá apresentar 

as informações do País Estrangeiro para o preenchimento obrigatório, exceto  “Complemento”. 

Continuando na tela Endereço/Contato:

9



Caso a opção “Trabalhador Estrangeiro” seja marcada como “Sim”, serão exibidos

novos campos de preenchimento obrigatório. 

 Caso selecione o campo “Órgão de Classe”, serão exibidos novos campos de

preenchimento obrigatório. 
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 Caso não haja validade fixa na carteira do seu Órgão de Classe, insira a

data final da vigência atual, sendo “vigência atual” a data de 31/12/2023.
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Neste campo “Telefone”, você poderá cadastrar até três telefones válidos. 

Neste campo “E-mails”, você poderá cadastrar até dois E-mails válidos. 

Após as alterações realizadas na tela “Endereço/Contato”, 

clique em “Salvar e Avançar” para prosseguir para a próxima tela. 

A seguinte mensagem irá aparecer:
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Ao clicar no botão:         será possível editar as informações do dependente. 

Na tela “Dependentes” você poderá “Editar” os dados de um dependente 

ou “Suspender” um dependente já pré-cadastrado no SIGRH.
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Não é possível a inclusão de novos dependentes no recadastramento. 

Caso seja necessário incluir um novo dependente, você deverá procurar 

a Unidade de Gestão de Pessoas do seu órgão.



Caso o CPF do dependente já esteja preenchido no SIGRH, não será permitido alterar no RECAD. 

Porém continuará sendo possível alterar as demais informações.

14

Ao clicar no botão “Editar”, a tela “Dados dos Dependentes” abrirá para que você possa  

realizar as alterações necessárias. 

Os campos “CPF” e “Tipo de Dependente” deverão ser preenchidos obrigatoriamente.

Após realizadas as alterações, basta clicar no botão “Salvar”. 
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Para os Tipos de Dependente “Cônjuge” ou “Companheiro”, o sistema só permitirá selecionar essas

opções se na tela anterior de “Dados Pessoais” o campo “Estado Civil” estiver marcado como

“Casado” ou “União Estável” e constar o mesmo CPF para ambos os casos.

Caso não tenha seguido as orientações acima, a seguinte mensagem aparecerá:



Ao clicar no botão:         será solicitada a confirmação da suspensão do dependente. 
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Ainda na tela “Dependentes”, é possível suspender algum dependente já pré-cadastrado,

por não ser mais seu dependente. 



Ao clicar no botão:         será solicitada a confirmação da reativação do dependente. 

Após as alterações realizadas, clique em “Salvar e Avançar” para prosseguir para a próxima tela. 

A seguinte mensagem irá aparecer:
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Caso você tenha se equivocado e suspendido um dependente indevidamente, é possível

reativá-lo na tela “Dependentes”.



Caso você não tenha dependentes previamente cadastrados no SIGRH,

a tela de “Dependentes” estará em branco, não sendo possível realizar nenhuma ação. 

Apenas clique em “Salvar e Avançar” e siga para a próxima tela.
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Lembre-se! Não é possível a inclusão de novos dependentes no recadastramento. 

Caso seja necessário incluir um novo dependente, você deverá procurar 

a Unidade de Gestão de Pessoas do seu órgão.



Nessa tela de “Deficiência”, é possível a Auto Declaração de Deficiência.

Se o campo “Pessoa com Deficiência?” for marcado como “Sim”, serão exibidos novos

campos para informar o “Tipo de Deficiência”. Nesse caso, ao menos um “Tipo de

Deficiência” também deverá ser informado como “Sim”.   
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Ainda na tela de “Deficiência”, se selecionado “Deficiência Visual” e/ou “Deficiência Auditiva” é

necessário selecionar uma das opções disponiveis. 

Após as alterações realizadas na tela,  clique em “Salvar e Avançar” 

para prosseguir para a próxima tela. 

A seguinte mensagem irá aparecer:
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Na tela “Religião/Orientação”, você poderá responder sobre “Religião” e 

“Identidade de Gênero e Orientação Sexual.” 

Se o campo “Deseja responder as questões sobre Religião?” for marcado como “Sim”,

serão exibidos novos campos para escolha, sendo obrigatório, nesse caso, selecionar

uma ou mais religiões/convicções. 
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Ainda na tela de “Religião/Orientação”, você poderá responder questões sobre

“Identidade de Gênero e Orientação Sexual”. 

Se a opção “Deseja responder as questões sobre Identidade de Gênero e Orientação Sexual?” 

for marcada como “SIM”, serão exibidos novos campos de preenchimento obrigatório, 

exceto Nome Social. 

Após as alterações realizadas na tela,  clique em “Salvar”.

A seguinte mensagem irá aparecer:
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Ao finalizar o preenchimento de todas as telas, clique em “Concluir”. 

Clicando em “Concluir” serão apresentadas as opções “Revisar” e “Concluir”. 

Ao finalizar o recadastramento, aparecerá a seguinte mensagem:

Após a conclusão, só será possível imprimir o comprovante, 

não sendo possível retornar ao recadastramento.


